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DESEMBARGADOR FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO
Órgão Julgador: 1ª Seção de Dissídios Individuais

Polo Ativo: SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS 
SAUDE RS - Adv. David da Costa Lopes

Polo Ativo: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO GRUPO 
HOSPITALAR CONCEICAO - Adv. David da Costa 
Lopes

Polo Ativo: SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL - Adv. David da Costa Lopes

Polo Ativo: SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO 
TRAB DO ESTADO R - Adv. David da Costa Lopes

Polo Ativo: SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO EST DO RIO 
GRANDE DO SUL - Adv. David da Costa Lopes

Polo Passivo: MAGISTRADO(A) DA 12ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE - Adv. Benoni Canellas Rossi

Terceiro: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.                                                                                                               
- Adv. Benoni Canellas Rossi, Adv. Celiana Suris 
Simoes Pires, Adv. Monica Canellas Rossi

Terceiro: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
Terceiro: CELIANA SURIS SIMOES PIRES 
Terceiro: BENONI CANELLAS ROSSI 
Terceiro: MONICA CANELLAS ROSSI 

Distribuição PJe: 07/05/2020 (2° Grau)

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às 14h, 

por videoconferência, é aberta a audiência de mediação sob a Presidência 

do Desembargador FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO, Vice-Presidente 

do TRT da 4ª Região, no exercício da presidência da Seção de Dissídios 

Coletivos. 
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Presente a Procuradora do Ministério Público do Trabalho, Dr. Paulo 

Joares Vieira e Dr. Noedi Rodrigues da Silva. 

Presente o SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS 

SAUDE RS,  por sua Vice-Presidente, Ivanir Claudete Rodrigues Miranda, 

acompanhada de seus Procuradores,   Adv.  Renato Kliemann Paese, OAB 

RS 29134 e Ingrid Renz Birnfeld, OAB RS 

Presente a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO GRUPO 

HOSPITALAR CONCEIÇÃO, por seu Presidente, Arlindo Nelson Ritter, 

acompanhado de seus Procuradores,   Adv.  Renato Kliemann Paese, OAB 

RS 29134 e Ingrid Renz Birnfeld, OAB RS

Presente o SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, por sua presidente, Claudia Ribeiro da Cunha Franco e 

Thaise Quartiero Trajano,  acompanhadas de seus Procuradores,   Adv.  

Renato Kliemann Paese, OAB RS 29134 e Ingrid Renz Birnfeld, OAB RS

Presente o SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO TRAB 

DO ESTADO RS, pelo Diretor Roberto Carlos Neres de Oliveira,  

acompanhado de seus Procuradores,   Adv.  Renato Kliemann Paese, OAB 

RS 29134 e Ingrid Renz Birnfeld, OAB RS 51.641.

Presente o SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO EST DO RIO 

GRANDE DO SUL, por sua Presidente Débora Raymundo Melecchi, Lisia 

Gabe e Mariana Garcia,   acompanhada de seus procuradores, Adv.  

Renato Kliemann Paese, OAB RS 29134 e Ingrid Renz Birnfeld, OAB RS

Presente o HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.,  pelo 

Diretor Presidente Claudio da Silva Oliveira, Gerente de Recursos 

Humanos, Paula Morroni, pelo chefe da Assessoria Jurídica Interna, Moises 
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Renato Gonçalves Prevedelo, e pelo Coordenador da Assessoria Jurídica 

interna, Vitto Giancristoforo dos Santos.

Após debate das partes, formula-se a seguinte proposta de mediação: 

a) Será constituído grupo de trabalho com a finalidade de acompanhamento

dos eventuais problemas decorrentes da pandemia de coronavírus em 

relação às condições de trabalho dos representados pelos sindicatos 

propositores e pertinente ao objeto da presente ação;

b) O grupo de trabalho será composto por um representante indicado por 

cada um dos sindicatos autores e da Associação de Servidores (5 no total) 

e dois representantes do Grupo Hospitalar Conceição;

c) As reuniões ocorrerão preferencialmente por meio virtual e serão 

convocadas com 48h de antecedência;

d) A frequência das reuniões será semanal, preferencialmente às sextas 

feiras no turno da tarde, ficando facultado às partes, de comum acordo, 

estabelecer outra periodicidade; 

e) A pauta será apresentada pelas entidades sindicais com 48h de 

antecedência, juntamente com os nomes, telefones e endereços de e-mail 

dos participantes da reunião, os quais serão encaminhadas para a 

Gerência de Recursos Humanos;  

Os representantes das entidades sindicais e da associação terão garantida 

a participação, mediante liberação das atividades profissionais, nas 

reuniões do grupo de trabalho para o dia em que ocorrer a reunião;

f) O presente grupo de trabalho terá vigência enquanto perdurar o estado de 
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calamidade pública, assim previsto no Decreto Legislativo n º 6/2020;

g) A primeira reunião será realizada no dia 05/06/2020, em horário a ser 

fixado pela representação do Hospital; 

h) em caso de necessidade de visita ao local do trabalho, por parte dos 

dirigentes sindicais, a questão será acordada nas reuniões semanais;

i) Os representantes das entidades sindicais e da associação terão 

garantida a participação, mediante liberação das atividades profissionais, 

nas reuniões do grupo de trabalho para o dia em que ocorrer a reunião.

O GHC juntará até o dia 10/06/2020 trará os seguintes levantamentos: 

número de trabalhadores do grupo de risco que ainda estão trabalhando; 

número de trabalhadores que se auto declararam em grupo de risco e

formam realocados; realocações realizadas independentemente de auto-

declaração.; quantidade de trabalhadores afastados; o número de 

trabalhadores do grupo de risco que optaram por continuar trabalhando e o 

número de testes feitos e setores testados. 

As partes aderem à proposta feita pelo mediador. Determina-se seja 

remetida cópia da presente ata para o dese João Paulo Lucena, relator do 

MS 0020853-96.2020.5.04.0000 e para o MM. Juiz titular da 12ª Vara do 

Trabalho (Processo nº  0020294-06.2020.5.04.0012). 

As partes expressamente solicitam a suspensão do julgamento até a 

próxima audiência de mediação. 

Adia-se a presente audiência para dia 15/06/2020, às 14h. 

Cientes os presentes. Nada mais. Audiência encerrada às 16h28min.
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Francisco Rossal de Araújo         

.Desembargador Vice-Presidente

Porto Alegre, 29 de maio de 2020 (sexta-feira). 


